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PARECER JURIDICO 01/2017
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005/2016
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO
REQUERENTE DE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“ Dispõe sobre Reforma da Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Querência – MT” 

1- Relatório

Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão acerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar n° 05/2016 de autoria do poder Executivo que Dispõe sobre Reforma da Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Querência – MT .

O projeto veio instruído com justificativa.    É o relatório do essencial.

2- Análise

 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.

DA LEGALIDADE E COMPETENCIA: No que tange a legalidade, Inicialmente trago à baila que desde a Emenda Constitucional n° 19, de 1998, o Município tem autonomia para fixar as regras que melhor lhes pareçam para a organização e disciplina de atividade funcional de seus agentes.

A autonomia dos Estados-membros constitui um dos fundamentos essenciais na configuração conceitual da organização federativa.

Contudo, esta autonomia não possui caráter absoluto, devendo os estados membros e municípios observarem os princípios trazidos dentro da própria Constituição Federal.

A subserviência do Município às mencionadas regras e princípios está determinada no art. 29  da Carta Magna de 88. 

De modo que é imperioso constar neste parecer algumas regras que deverão ser respeitadas no presente Projeto de Lei, e o Princípio basilar, cuja observação é obrigatória a todos os entes federados, tais como a indispensabilidade do concurso público de provas ou de provas e títulos para a investidura em cargo, função ou emprego público, salvo Cargos nomeados em comissão de Livre nomeação e exoneração. (Art. 37. II CRFB/88)
De modo que os cargos em comissão devem ser estabelecidos por lei e compete ao Poder executivo Fazê-lo.
No que tange a competência trata-se de matéria afeta a competência do Poder Publico Municipal por força do Inciso I do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 14, inciso VI da lei Orgânica Municipal pois refere-se a matéria pertinente a organização administrativa do Município pertinente a organização do quadro de servidores e funcionários.

DOS REQUISITOS: Do Impacto Financeiro. Importante destacar que segundo denota do referido projeto de lei complementar o mesmo irá causar impactos financeiros na folha de pagamento do Município, uma vez que cria novos cargos na administração Pública Local.

Mister informar que segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000, toda obrigação criada com caráter continuo deverá ser instruída com Impacto orçamentário por no mínimo dois exercícios e indicação de origem dos recursos para custeio (Art. 17, § 1° LRF).
Frise-se, gastos com folha de pagamento não poderão ultrapassar a 60% da receita corrente líquida, sendo 6% para o poder Legislativo e 54% para o poder Executivo, conforme determina a LRF 101/2000. Note-se que é imperioso a observância dos limites Prudenciais impostos pela Lei de responsabilidade, uma vez que ultrapassado os 95% do limite com gastos de pessoal, que equivalem a 51,3% da Receita Corrente líquida o Poder Executivo fica vedado de inúmeras ações.  

Compulsando os autos NÃO FOI POSSIVEL localizar o impacto financeiro que deveria acompanhar o projeto.

Diante do exposto, a Procuradoria Jurídica s.m.j., RECOMENDA aos membros das Comissões Permanentes que requeiram ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o encaminhamento dos anexos  previstos no §1°  do artigo 17 da LRF.
Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão. Instruído com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

 A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos. 



Ressalta-se que a deliberação do projeto de lei complementar exige quórum qualificado, àquele superior ao de maioria simples, e em apenas uma discussão, nos termos do art. 197 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal.

CONCLUSÃO:

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, esta Procuradoria Jurídica OPINA FAVORÁVEL a tramitação do Projeto de Lei em comento, mediante o atendimento da recomendação de juntada do anexo previsto na LRF art. 17. 
 
No que tange ao mérito, ou seja, a verificação da existência de interesse público, a Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.
a) Parecer de Mérito da  Comissão ( art. 195 e ss)
b) Discussão Única; ( Art. 197 e ss. R.I)
c) Votação simbólica.  ( Art. 241 R.I )
d) Quorum para aprovação: Maioria absoluta ( art.197 R.I)
Este é o parecer  s.m.j
Querência- MT, 17 de janeiro de 2017.
Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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